
 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 001/2025  

 

Reconduz para a Diretoria Executiva 

do Tecpar para novo mandato. 

 

O Presidente do Conselho de Administração do Instituto de Tecnologia do Paraná 

(CAD), no uso de suas atribuições legais, com base no art. 31, inciso I, e art. 62, do 

Estatuto Social do Tecpar, aprovado na 21ª Assembleia Geral Extraordinária, de 24 

de abril de 2023 e,  

Considerando o contido no Parecer nº 001/2025 do CAD/TECPAR, deliberado na 

45ª Reunião Extraordinária do CAD, em 09 de janeiro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir a Diretoria Executiva do Tecpar, com mandato unificado, de 

11/01/2025 a 10/01/2027, conforme segue: 

I – Celso Romero Kloss, para exercer o cargo de Diretor Presidente; 

II – Lanes Randal Prates Marques para o cargo de Diretor de Tecnologia e Inovação; 

III - Iram de Rezende para o cargo de Diretor Industrial da Saúde; 

IV - Giovani Antonio Soares de Brito para o cargo de Diretor de Administração e 

Finanças; 

V - Lindolfo Luiz Silva Junior para o cargo de Diretor de Novos Negócios e Relações 

Institucionais, do Instituto de Tecnologia do Paraná (Tecpar).  

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Curitiba, 09 de janeiro de 2025. 

 

(Assinado digitalmente) 

JOSÉ LÚCIO CIONI 

Presidente do Conselho de Administração 
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